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Gabinete do Vereador OSANAM VELOSO SANTOS - PRTB

Dc

Exmo. Sr. José Marinho Zica

DD. Presidente da Câmara Municipal Dores do Indaiá-MG.

W| Aprovado
JosMarmhoBic INDICAÇÃO Nº OZ /2019.

Presidenta sa
O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições

constitucionais, legais e regimentais, fundamentado no art.
157 do Regimento Interno desta Casa, requer que após
deliberação do Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, seja
encaminhado ao Presidente da Mesa Diretora do Poder
Legislativo para que adote a seguinte providência.

Que seja realizado estudo de viabilidade para instalação
de painéis solares fotovoltaicos na Câmara municipal.

Justificativa:

Submeto à apreciação dos Nobres Edis a presente indicação,
devido ao aumento frequente do custo de disponibilidade
energética, venho indicar à esse parlamento que estude a
viabilidade de contratar a instalação de painéis fotovoltaicos
para reduzir e quiçá vender a sobra de energia elétrica à
distribuidora.

Hoje está em voga praticas de preservação e conservação da
Biodiversidade, e nós como agentes públicos devemos dar o
exemplo.

Diante dos fatos ora expostos, conto com o apoio dos
nobres colegas para aprovação da presente, pelo que desde já
agradeço.

Nestes termos pede-se deferimento.

Sala das Sessões Dácio Chagas de Faria, 18 de março de 2019.

OSanam Veloso Santos
Vereador PRTB TVA
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